
MOÇÃO

Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul,

O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições regimentais,

APRESENTA:

Moção de Aplauso à Associação dos Moradores do Bairro Taboão , presidida 
pela  Senhora  Iara  Roberta  Girardi,   manifestando  meu  mais  profundo 
reconhecimento pela sua liderança na conquista do PENTACAMPEONATO da 
Olimbairros 2026. Esta conquista histórica coroa uma trajetória de vitórias que 
atingiu neste ano a expressiva marca de 256 pontos na classificação geral.

O  desempenho  do  Bairro  Taboão  foi  marcado  por  uma  versatilidade 
impressionante, com a participação em todas as categorias e a conquista do 
primeiro lugar em dez modalidades diferentes: Atletismo Feminino, Beach Tênis 
Masculino,  Bocha Feminina,  Ciclismo Feminino,  Corrida de Rua Feminino e 
Masculino,  Futsal  Feminino,  Futevôlei  Feminino,  Sinuca  Feminina  e  Truco 
Masculino.  Além  das  vitórias  diretas,  a  comunidade  demonstrou  uma 
consistência  admirável  ao  se  destacar  29  vezes  entre  os  seis  melhores 
colocados  da  competição.

O sucesso ininterrupto do Taboão é o reflexo direto da união e do esforço 
conjunto de seus atletas, dirigentes, voluntários e moradores, que dedicam seu 
tempo  e  talento  para  enaltecer  o  nome  do  bairro  e  promover  o  espírito 
esportivo  em  Rio  do  Sul.

Deixo  registrados  aqui  os  meus  mais  sinceros  parabéns  à  Presidente  Iara 
Roberta Girardi e a todos os envolvidos nesta grandiosa conquista, celebrando 
não apenas o troféu, mas o exemplo de dedicação que o Bairro Taboão oferece 
a toda a nossa cidade.
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